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SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMÍGOS DOS EXCEPCIONAIS, DE 
ORLÂNDIA - Proc. CEE 0041/79 
Relator: Cons. José Augusto Dias 

CONCLUSÃO - Aprova-se a minuta 
de Convênio a ser celebrado entre a Se-
cretaria de Estado da Educação e a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Orlândia, em que se prevê a subven-
ção de CrS 77.402,00 (setenta e sete mil, 
Quatrocentos e dois cruzeiros). 


